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ANEXO I-A – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 
estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 
solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 
Pública. 

1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES – PREVISÃO NO PCA (PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL) 

Fundamentação: II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 
Administração; (Inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021) 

Selecionar a categoria que se enquadra o ETP: Aquisição de bens comuns. 

Embora o município de São Geraldo ainda não tenha formalizado seu Plano de Contratações Anual 
(PAC), é relevante observar que a aquisição proposta se encontra alinhada com as diretrizes previstas 
no planejamento do Município de São Geraldo. Nesse sentido, é possível afirmar que há uma previsão 
orçamentária destinada a viabilizar a realização dessa aquisição. 

2. ÁREA(S) REQUISITANTE(S) 

Fundamentação: Identificação da área requisitante a fim de sanar quaisquer dúvidas referentes ao 
preenchimento dos preceitos legais; 

Unidade Requisitante:  Secretaria Municipal de Saúde  
Responsável pela solicitação: Felício Rodrigues da Silva 
 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E PROBLEMA A SER RESOLVIDO 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido 
sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021) 

A Secretaria Municipal de Saúde de São Geraldo/MG enfrenta a necessidade contínua e variável de 
fornecimento de alimentação especial destinada a usuários que, por prescrição médica ou nutricional, 
demandam dietas específicas para o tratamento de doenças, controle de condições clínicas, 
recuperação nutricional ou manutenção da saúde. A inexistência de um instrumento contratual 
adequado e flexível para a aquisição desses produtos pode resultar em atrasos no atendimento, 
desabastecimento dos insumos necessários e comprometimento da assistência prestada aos 
pacientes que dependem diretamente desse tipo de alimentação. 
Além disso, a demanda por alimentação especial não é uniforme nem previsível, variando conforme 
o surgimento de novos casos, a duração dos tratamentos e a evolução clínica dos pacientes, o que 
dificulta a definição de quantitativos fixos e a realização de contratações pontuais sem risco de 
desperdício ou insuficiência de produtos. Tal cenário impõe à Administração o desafio de garantir o 
fornecimento contínuo, oportuno e adequado desses insumos, assegurando a continuidade dos 
cuidados em saúde, a segurança alimentar dos usuários e a observância dos princípios da eficiência, 
economicidade e continuidade do serviço público. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. (inciso III 
do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

Para a formalização da contratação decorrente do registro de preços destinado à futura e eventual 
aquisição de alimentação especial, deverão ser exigidos apenas os requisitos indispensáveis à 
comprovação da regularidade jurídica, fiscal e trabalhista do fornecedor, bem como de sua aptidão 
para o fornecimento dos produtos. Nesse sentido, a empresa vencedora deverá comprovar sua 
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ e apresentar os documentos constitutivos 
devidamente registrados. Deverá, ainda, comprovar regularidade fiscal e trabalhista mediante 
apresentação das certidões de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União, certidão 
de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS e certidão negativa de 
débitos trabalhistas – CNDT, bem como, quando exigível, certidões de regularidade perante as 
Fazendas Estadual e Municipal. 
Exigir-se-á, também, a comprovação de que os produtos ofertados atendem às normas sanitárias e 
de qualidade vigentes, mediante apresentação de registro, autorização ou dispensa de registro junto 
à Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, conforme a natureza de cada item, bem como 
declaração de que os produtos possuem validade compatível com o consumo e acondicionamento 
adequado para transporte e armazenamento. Por fim, deverá ser apresentada declaração de 
inexistência de impedimentos legais para contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei 
nº 14.133/2021, assegurando-se a legalidade, a segurança jurídica e a adequada execução do 
fornecimento 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE. 

1 

DIETA ENTERAL INDUSTRIALIZADA LÍQUIDA, NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA, NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEICA, SEM LACTOSE E ISENTA 
DE FIBRAS, COMPOSTO POR 100% PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA E QUE 
OFERECE TODOS OS NUTRIENTES NECESSÁRIOS PARA UMA DIETA. 
INDICAÇÃO: INDICADO PARA PACIENTES A PARTIR DOS 10 ANOS, QUE 
PRECISAM DE UMA DIETA NORMOCALÓRICA E NORMOPROTEICA E ASSIM 
AUXILIA NO TRATAMENTO SEM SOBRECARREGAR O METABOLISMO DO 
PACIENTE. 
TIPO: IGUAL OU SUPERIOR A ISOSOURCE SOYA 1.2 DE 1 LITRO 

LITRO 2000 

2 

DIETA ENTERAL INDUSTRIALIZADA LÍQUIDA NUTRICIONALMENTE COMPLETA 
PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, ESPECIALMENTE DESENVOLVIDA PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DE PESSOAS COM MAIORES NECESSIDADES 
CALÓRICAS E/OU RESTRIÇÃO DE VOLUME. OFERECE ALTA CONCENTRAÇÃO 
CALÓRICA POR ML E É NORMOPROTEICO. 
INDICAÇÃO: INDICADO PARA CRIANÇAS A PARTIR DOS 10 ANOS DE IDADE, 
ADULTOS E IDOSOS, ACAMADOS OU NÃO, QUE NECESSITAM DE UMA DIETA 
COM ALTA OFERTA CALÓRICA PARA A MANUTENÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO 
DO ESTADO NUTRICIONAL. 
TIPO: IGUAL OU SUPERIOR A ISOSOURCE 1.5 DE 1 LITRO 

LITRO 1000 

3 

DIETA ENTERAL INDUSTRIALIZADA LÍQUIDA, NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, DESENHADA 
ESPECIFICAMENTE PARA AUXILIAR DIABETES E SITUAÇÕES DE 
HIPERGLICEMIA. NORMOCALÓRICA, COMPOSTA POR 100% PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA E CARBOIDRATOS DE BAIXO ÍNDICE GLICÊMICO (IG=17). 
ALTO APORTE DE MONOINSATURADOS E BAIXO TEOR DE SATURADOS. 
ENRIQUECIDA COM O EXCLUSIVO MF6(1), COM MAIOR APORTE DE FIBRAS 
SOLÚVEIS (80%). ISENTA DE SACAROSE, GLÚTEN E LACTOSE. 
INDICAÇÃO: DIABETES TIPO I E II E SITUAÇÕES DE HIPERGLICEMIA. 
TIPO: IGUAL OU SUPERIOR A NUTRISON ADVANCED DIASON 1 LITRO 

LITRO 400 
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4 

DIETA CETOGÊNICA PARA CRIANÇAS COM EPILEPSIA REFRATÁRIA A 
MEDICAMENTOS. CONTÉM 4G DE GORDURA PARA CADA 1G DE 
CARBOIDRATOS E PROTEÍNAS, E É ADICIONADO DE VITAMINAS E MINERAIS 
EM QUANTIDADE BALANCEADA, CONTRIBUINDO PARA O ALCANCE E 
MANUTENÇÃO DO ESTADO DE CETOSE E O ALCANCE DAS METAS 
NUTRICIONAIS. SUA COMPOSIÇÃO AUXILIA NA REDUÇÃO DAS CRISES 
EPILÉPTICAS DE CRIANÇAS COM EPILEPSIA FARMACOR RESISTENTE, QUE 
NÃO RESPONDEM AO TRATAMENTO MEDICAMENTOSO. CONTRIBUI PARA A 
MANUTENÇÃO DO CRESCIMENTO ADEQUADO DA CRIANÇA. 
INDICAÇÃO: PARA AUXILIAR CRIANÇAS QUE NECESSITAM DE TERAPIA COM 
DIETA CETOGÊNICA. 
TIPO:  KETOCAL 4:1 LATA DE 300G (PRECISO ESPECIFICAMENTE DESTA DIETA, 
PROCESSO JUDICIAL) 

LATA 800 

5 

FÓRMULA INFANTIL EM PÓ PARA LACTENTES ATÉ OS 6 MESES DE VIDA, À 
BASE DE PROTEÍNAS LÁCTEAS, COM DHA E ARA, PREBIÓTICOS E 
NUCLEOTÍDEOS. INDICAÇÃO: PARA A FASE INICIAL DAS CRIANÇAS, DE 0 A 6 
MESES DE IDADE. TIPO: IGUAL OU SUPERIOR APTAMIL 1, LATA DE 800G 

LATA 800 

6 

SUPLEMENTO ALIMENTAR INFANTIL A BASE DE AMINOÁCIDOS LIVRES PARA 
SITUAÇÃO METABÓLICA ESPECIAL PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL. SEM 
GLUTEN. COM PELO MENOS 29 VITAMINAS E MINERAIS. INDICAÇÃO: PARA 
CRIANÇAS DE 1 A 10 ANOS COM APLV E QUE APRESENTAM ESTAGNAÇÃO OU 
PERDA DE PESO, DIFICULDADE OU SELETIVIDADE ALIMENTAR. 
TIPO: IGUAL OU SUPERIOR NEOFORTE, LATA DE 400G. 

LATA 400 

7 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE 0 A 3 ANOS DE VIDA, 
DESTINADA A NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS.  
NUTRICIONALMENTE BALANCEADA E RICA EM INGREDIENTES ESSENCIAIS 
PARA O DESENVOLVIMENTO SAUDÁVEL. CONTÉM PROTEÍNA LÁCTEA 
EXTENSAMENTE HIDROLISADA, PREBIÓTICOS, DHA, ARA E NUCLEOTÍDEOS. 
INDICAÇÃO: INDICADO PARA BEBÊS COM ALERGIA À PROTEÍNA DO LEITE DE 
VACA (APLV) E SEM QUADRO DIARREICO. 
TIPO: IGUAL OU SUPERIOR APTAMIL PEPTI, LATA DE 800G 

LATA 400 

8 

FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL. NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA, HIPERCALÓRICA, ENRIQUECIDA COM MIX DE CAROTENOIDES E 
FIBRAS SOLÚVEIS E INSOLÚVEIS. ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN. 
CONTÉM PROTEÍNA DO SORO DO LEITE, PROPORCIONANDO MELHOR 
TOLERABILIDADE E MELHOR BALANÇO PROTÉICO. DENSIDADE CALÓRICA 
1,5KCAL/ML. 
TIPO: IGUAL OU SUPERIOR NUTRINI ENERGY MULTIFIBER, FRASCO DE 200ML. 

FRASCO 3600 

9 

MÓDULO DE PROTEÍNAS DE ALTO VALOR BIOLÓGICO COMPOSTO POR 100% 
DE PROTEÍNA ISOLADA DO SORO DO LEITE (WHEY PROTEIN ISOLATE) EM 
ALTA CONCENTRAÇÃO, DESTINADO A NUTRIÇÃO ENTERAL E/OU ORAL, DE 
FORMA A ATENDER NECESSIDADES ESPECIAIS POR MEIO DE PROTEÍNAS DE 
ALTO VALOR BIOLÓGICO, EXTRAÍDAS DO SORO DO LEITE, PROPORCIONANDO 
BOA DIGESTIBILIDADE E RÁPIDA ABSORÇÃO. 
TIPO: IGUAL OU SUPERIOR WHEY PROTEIN ISOLATE, LATA DE 250G 

LATA 150 

10 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, FORMULADO PARA LACTENTES ENTRE 
6 MESES E 1 ANO DE VIDA, A BASE DE PROTEÍNAS LÁCTEAS INTACTAS, COM 
PREBIÓTICOS, DHA E ARA E NUCLEOTÍDEOS. CONTÉM LACTOSE, E NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. 
INDICAÇÃO: PARA CRIANÇAS DE 6 MESES A 12 MESES DE IDADE. 
TIPO: IGUAL OU SUPERIOR APTAMIL 2, LATA DE 800G 

LATA 500 

11 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, INDICADA PARA ALIMENTAÇÃO DE 
BEBÊS E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA A PARTIR DE 1 ANO DE IDADE. O 
PRODUTO CONTÉM PREBIÓTICOS (GOS/FOS), DHA, ARA E NUCLEOTÍDEOS. 
INDICAÇÃO: PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 12 MESES DE IDADE. 
TIPO: IGUAL OU SUPERIOR APTANUTRI 3, LATA DE 800G 

LATA 500 

12 

ESPESSANTE ALIMENTAR A BASE DE AMIDO DE MILHO MODIFICADO 
INSTANTÂNEO, ADICIONADO DE MIX DE GOMAS ALIMENTÍCIAS. 
DESENVOLVIDO ESPECIALMENTE PARA ESPESSAR PREPARAÇÕES, QUENTES 
OU FRIAS, COMO LÍQUIDOS OU PURÊS, CONFERINDO AOS ALIMENTOS A 
CONSISTÊNCIA DESEJADA DE XAROPE, CREMOSA OU DE PUDIM, SEM 
INTERFERIR NO SABOR. POSSUIR MIX DE GOMAS ALIMENTÍCIAS XANTANA E 
GUAR. 
INDICAÇÃO:  PARA INDIVÍDUOS EM SITUAÇÕES DE DISFAGIA. 
TIPO: IGUAL OU SUPERIOR NUTILIS, LATA DE 300G 

LATA 100 
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13 

SUPLEMENTO ALIMENTAR EM PÓ PARA NUTRIÇÃO ORAL, COM DENSIDADE 
ENERGÉTICA ALTA, FONTE DE PROTEÍNAS. ALTO TEOR DE VITAMINA D, 
CÁLCIO E VITAMINA B12. ISENTO DE FIBRAS. ZERO LACTOSE. SEM ADIÇÃO DE 
SACAROSE. BAIXO EM GORDURA SATURADA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. SEM 
SABOR. 
TIPO: IGUAL OU SUPERIOR A NUTRIDRINK PROTEIN, LATA 400G 

LATA 2000 

14 

SUPLEMENTO ORAL HIPERPROTEICO COM NUTRIENTES QUE CONTRIBUEM 
NO PROCESSO DE CICATRIZAÇÃO DE FERIDAS, COMO O AMINOÁCIDO 
ARGININA; MINERAIS COMO ZINCO, SELÊNIO, FERRO, E COBRE; VITAMINAS 
C, A E E. E UM EXCLUSIVO MIX DE CAROTENÓIDES. CONTÉM LACTOSE. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. 
INDICAÇÃO: CICATRIZAÇÃO DE ÚLCERAS POR PRESSÃO E OUTRAS AFECÇÕES 
TECIDUAIS. 
TIPO: IGUAL OU SUPERIOR A CUBITAN 200 ML. 
QUANTIDADE ESTIMADA: 1500 UNIDADES 

UNID 1500 

15 

FÓRMULA MODIFICADA NUTRICIONALMENTE COMPLETA PARA NUTRIÇÃO 
ENTERAL E ORAL. ALIMENTO PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS ESPECIAIS. 
FORMULADO PARA ESTADOS DE FUNÇÃO RENAL COMPROMETIDA 
(INSUFICIÊNCIA RENAL AGUDA OU CRÔNICA, EM TRATAMENTO 
CONSERVADOR). HIPERCALÓRICO E COM BAIXO TEOR PROTEICO E 
ADEQUADO TEOR LIPÍDICO.  ISENTO DE SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN. 
DENSIDADE CALÓRICA 2,0KCAL/ML. 
INDICAÇÃO: PARA PACIENTES COM INSUFICIÊNCIA RENAL CRÔNICA OU 
AGUDA COM RESTRIÇÃO DE  ELETRÓLITOS E FLUIDOS EM TRATAMENTO 
CONSERVADOR. 
TIPO: IGUAL OU SUPERIOR A NUTRI R 2.0 DE 200ML. 
QUANTIDADE ESTIMADA: 1500 UNIDADES 
 

UNID 1500 

16 

DIETA NUTRICIONALMENTE COMPLETA PARA USO ENTERAL OU ORAL. 
HIPOSSÓDICA. HIPERCALÓRICA (2.0  KCAL/ML). 60% DE PROTEÍNA DO LEITE 
DE VACA, COM TCM EM QUANTIDADES ADEQUADAS E BAIXO  TEOR DE 
GORDURA SATURADA (<10%). ISENTA DE FIBRAS, SACAROSE, LACTOSE E 
GLÚTEN. DENSIDADE CALÓRICA 2,0KCAL/ML. 
INDICAÇÃO: PARA PACIENTES COM INSUFICIÊNCIA RENAL CRÔNICA OU 
AGUDA EM TRATAMENTO DIALÍTICO,  COM RESTRIÇÃO DE ELETRÓLITOS E 
FLUIDOS. 
TIPO: IGUAL OU SUPERIOR A NUTRI RD 2.0 DE 200ML. 
QUANTIDADE ESTIMADA: 1500 UNIDADES 

UNID 1500 

17 

FÓRMULA INFANTIL ELEMENTAR PARA LACTENTES E DE SEGMENTO PARA 
LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA PARA NECESSIDADES 
DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS, NUTRICIONALMENTE COMPLETA E ISENTA DE 
PROTEÍNA LÁCTEA, LACTOSE, SACAROSE, FRUTOSE, GALACTOSE, ÓLEO DE 
SOJA E INGREDIENTES DE ORIGEM ANIMAL. CONTÉM AMINOÁCIDOS LIVRES 
E SINTÉTICOS. ADICIONADA DE LCPUFAS (ARA E DHA) E NUCLEOTÍDEOS. NÃO 
DEVE CONTER ÓLEO DE SOJA NA SUA COMPOSIÇÃO. ISENTA DE GLÚTEN. 
INDICAÇÃO: PARA ALIMENTAÇÃO DE LACTENTES E DE SEGMENTO PARA 
LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA COM ALERGIA ALIMENTAR 
(AO LEITE DE VACA, À SOJA, À HIDROLISADOS E A MÚLTIPLAS PROTEÍNAS). 
TIPO: NEOCATE LCP LATA DE 400G (PRECISO ESPECIFICAMENTE DESTA DIETA, 
PROCESSO JUDICIAL) 
QUANTIDADE ESTIMADA: 400 LATA DE 400G 

LATA 400 

18 

FÓRMULA INFANTIL SEMI-ELEMENTAR, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
COM PROTEÍNAS EXTENSAMENTE  HIDROLISADA, ISENTA DE LACTOSE IDEAL 
PARA O MANEJO DE SINTOMAS LEVES A MODERADOS DE  ALERGIA A 
PROTEÍNA DO LEITE DE VACA (APLV) E MÁ ABSORÇÃO. ENRIQUECIDA COM 
DHA, ARA, TAURINA E NUCLEOTÍDEOS. 
INDICAÇÃO: PARA CRIANÇAS DE 0 A 36 MESES DE IDADE COM SINTOMAS 
LEVES A MODERADOS DE  APLV. 
TIPO: IGUAL OU SUPERIOR A PREGOMIN PEPTI, LATA DE 400G 
QUANTIDADE ESTIMADA: 400 UNIDADES 

UNID 400 

19 

FÓRMULA PEDIÁTRICA EM PÓ PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL, 
HIPERCALÓRICA 1.5 KCAL/ML, ISENTA DE  LACTOSE E SEM GLUTEN. 
CONTENDO PELO MENOS 29 VITAMINAS E MINERAIS. OFERECER 
MAIS  ENERGIA EM MENOR VOLUME. INDICAÇÃO: PARA CRIANÇAS DE 1 A 10 
ANOS DE IDADE, QUE  NECESSITAM DE NUTRIÇÃO ADEQUADA PARA 

UNID 600 



   

MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 21 de Abril, nº 19, Centro - São Geraldo - CEP 36.530-000 

CNPJ: 18.137.935/0001-80 – Tel.: (32)3556-1215 ou 1471 

 

Página 5 de 8 
 

 

RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ESTADO NUTRICIONAL. TIPO FORTINI 
PLUS, LATA DE 400G 
QUANTIDADE ESTIMADA:400 UNIDADES 

20 

FÓRMULA PEDIÁTRICA EM PÓ PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL, 1.0 
KCAL/ML (DILUIÇÃO PADRÃO), COM  TCM E ISENTA DE LACTOSE E SEM 
GLUTEN. CONTENDO PELO MENOS 29 VITAMINAS E MINERAIS.  INDICAÇÃO: 
PARA CRIANÇAS DE 1 A 10 ANOS DE IDADE, QUE NECESSITAM DE NUTRIÇÃO 
ADEQUADA  PARA RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ESTADO 
NUTRICIONAL. 
TIPO: ISOSOURCE JÚNIOR, LATA DE 400G 
QUANTIDADE ESTIMADA: 400 LATA 

LATA 400 

21 

FÓRMULA INFANTIL, EM PÓ, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, PARA 
LACTENTES DE 0 A 12 MESES À BASE DE SOJA. NÃO CONTÉM PROTEÍNAS 
LÁCTEAS. 
TIPO: APTAMIL SOJA, LATA 800G 
QUANTIDADE ESTIMADA: 300 LATA 

LATA 300 

22 

FÓRMULA A BASE DE SOJA, EM PÓ, ADEQUADA PARA CRIANÇAS COM 
ALGUMA NECESSIDADE ESPECÍFICA, COMO A ALERGIA À PROTEÍNA DO LEITE 
DE VACA (APLV) IGE MEDIADAS, INTOLERÂNCIA À LACTOSE. NÃO CONTÉM 
PROTEÍNAS LÁCTEAS, TIPO: APTANUTRI SOJA 3 
QUANTIDADE ESTIMADA: 300 LATA 

LATA 300 

23 

FÓRMULA INFANTIL ANTIREGURGITAÇÃO, EM PÓ, PARA LACTENTES DESDE 
O NASCIMENTO, FORMULADA PARA CONDIÇÕES DE REFLUXO 
GASTROESOFÁGICO E/OU REGURGITAÇÃO. CONTER GOMA JATAÍ, AGENTE 
ESPESSANTE QUE PROPORCIONA MAIOR VISCOSIDADE DA FÓRMULA JÁ NO 
PREPARO, INDEPENDENTEMENTE DO CONTATO COM PH GÁSTRICO. NÃO 
ALTERANDO A DISTRIBUIÇÃO CALÓRICA. 
INDICAÇÃO:  INDICADO PARA LACTENTES COM REFLUXO E/OU 
REGURGITAÇÃO. 
TIPO: APTAMIL RR, LATA DE 800G 
QUANTIDADE ESTIMADA: 400 LATA 

LATA 400 

24 

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA E SEGUIMENTO PARA LACTENTES E 
CRIANÇAS DE 0 A 36 MESES, POLIMÉRICA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
PARA NUTRIÇÃO ENTERAL/ORAL, HIPERCALÓRICA, COM ÓTIMA OFERTA 
PROTEICA. CONTÉM ADIÇÃO DE LCPUFAS, NUCLEOTÍDEOS E UMA MISTURA 
EXCLUSIVA DE PREBIÓTICOS (GOS/FOS). ISENTA DE SACAROSE E GLÚTEN. 
DENSIDADE CALÓRICA 1,0 KCAL/ML. 
TIPO: INFATRINI,  LATA 400G (NECESSITO DESTA ESPECÍFICA - JUDICIAL) 
QUANTIDADE ESTIMADA: 300 LATA 

LATA 500 

25 

SUPLEMENTO ALIMENTAR À BASE DE FIBRAS ALIMENTARES SOLÚVEIS E 
INSOLÚVEIS QUE AUXILIAM O FUNCIONAMENTO DO INTESTINO. 
INGREDIENTES: AMIDO RESISTENTE DE MILHO COM ALTO TEOR DE AMILOSE, 
FRUTOOLIGOSACARÍDEOS (FOS), INULINA E ANTIUMECTANTE DIÓXIDO DE 
SILÍCIO. ISENTO DE GLÚTEN. SUPLEMENTO ALIMENTAR DE USO ADULTO E 
INFANTIL (A PARTIR DE 4 ANOS DE IDADE. PODE SER ADICIONADO A 
QUALQUER TIPO DE ALIMENTO OU BEBIDA, NÃO ALTERANDO A TEXTURA, A 
COR OU SABOR DOS ALIMENTOS. FÁCIL SOLUBILIDADE. 
TIPO: FIBERFOR, LATA 400G 
QUANTIDADE ESTIMADA: 100 LATA 

LATA 100 

26 

SUPLEMENTO ALIMENTAR EM PÓ, POSSUIR PELO MENOS 14 VITAMINAS, 13 
MINERAIS, FIBRAS (FOS - FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS E INULINA) E INOSITOL, 
PARA COMPLEMENTAR AS NECESSIDADES DIÁRIAS, DE CRIANÇAS A PARTIR 
DE 4 ANOS A IDOSOS. ALÉM DE VITAMINAS, MINERAIS E FIBRAS, SUA 
FÓRMULA CONTA COM WHEY PROTEIN E POSSUI ISENÇÃO DE SACAROSE, 
SEM SABOR. 
INDICAÇÃO: PARA COMPLEMENTAR AS NECESSIDADES DIÁRIAS, DE 
CRIANÇAS A IDOSOS. 
TIPO: SUSTEVIT, LATA DE 400 G 
QUANTIDADE ESTIMADA: 300 LATA 

LATA 400 

 

6.  LEVANTAMENTO DE MERCADO 
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Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (inciso V do § 1° do art. 
18 da Lei 14.133/2021).  

O levantamento de mercado realizado pela Administração Pública teve como objetivo identificar os 
fornecedores disponíveis, as marcas comercializadas e os valores praticados para o fornecimento de 
alimentação especial, de modo a subsidiar a definição de preços de referência e assegurar a 
contratação mais vantajosa para a Secretaria Municipal de Saúde de São Geraldo/MG. Para tanto, 
foram coletadas cotações junto a fornecedores do ramo, bem como analisados preços praticados em 
contratações similares realizadas por outros entes públicos, observando-se produtos com 
características técnicas equivalentes às especificadas no Termo de Referência. 
A análise das informações obtidas demonstrou compatibilidade entre os valores levantados e os 
preços praticados no mercado, permitindo à Administração estabelecer parâmetros realistas e 
condizentes com a realidade local e regional. O levantamento também evidenciou a existência de 
pluralidade de fornecedores aptos ao atendimento do objeto, o que reforça a viabilidade do sistema 
de registro de preços e a competitividade do certame. Dessa forma, os preços estimados refletem 
valores médios de mercado, atendem aos princípios da razoabilidade e economicidade e fornecem 
base segura para a futura contratação, conforme as condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 
14.133/2021) 

A solução proposta consiste na realização de registro de preços para a futura e eventual aquisição de 
alimentação especial destinada a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de São 
Geraldo/MG, conforme as condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 
A adoção do sistema de registro de preços apresenta-se como a alternativa mais adequada para lidar 
com a natureza contínua e variável da demanda, permitindo que as aquisições sejam realizadas de 
forma gradual e conforme a efetiva necessidade, sem a obrigatoriedade de compras imediatas ou em 
quantidades previamente fixadas. 
Por meio dessa solução, a Administração assegura maior flexibilidade operacional, evita o 
desabastecimento dos produtos essenciais aos pacientes que dependem de dietas especiais e reduz 
riscos de desperdício decorrentes da aquisição excessiva de itens. Além disso, o registro de preços 
possibilita maior previsibilidade orçamentária, otimização dos recursos públicos e agilidade nas 
futuras contratações, uma vez que elimina a necessidade de repetição de procedimentos licitatórios a 
cada nova demanda. 
Dessa forma, a solução adotada atende de forma integral ao problema identificado, garantindo a 
continuidade da assistência nutricional, a segurança alimentar dos usuários do sistema municipal de 
saúde e a observância dos princípios da economicidade, eficiência, legalidade e interesse público. 

8.  ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar 
de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 
licitação (inciso VI do § 1° do art.18 da Lei 14.133/21) 

Para a contratação em questão, foi realizado pesquisa de preços nos termos do art.23, §1, inciso I da 
lei federal 14.133/2021, com base nos preços praticados no mercado em levantado realizado no banco 



   

MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 21 de Abril, nº 19, Centro - São Geraldo - CEP 36.530-000 

CNPJ: 18.137.935/0001-80 – Tel.: (32)3556-1215 ou 1471 

 

Página 7 de 8 
 

 

de preços, conforme pesquisa consolidada em anexo a este estudo. 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO/OU NÃO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do § 1° do art. 18 
da Lei 14.133/2021) 

A contratação seguirá o princípio do parcelamento, conforme exigido no art.40, inciso V, alínea “b” 
da lei federal 14133/2021. Tal alternativa permite uma maior economia de escala e mais 
competitividade no respectivo certame. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e 
gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 
14.133/2021 

Nesta contratação, não será exigida providências anteriores à assinatura contratual. 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 
1° do art. 18 da Lei 14.133/2021) 
Com a implantação do registro de preços para a futura e eventual aquisição de alimentação especial, 
pretende-se assegurar o fornecimento contínuo e oportuno de dietas específicas aos usuários 
atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde de São Geraldo/MG, garantindo suporte nutricional 
adequado conforme prescrição médica ou nutricional. Busca-se evitar a interrupção do tratamento 
dos pacientes, minimizar riscos à saúde decorrentes da falta desses insumos e assegurar a qualidade 
da assistência prestada pela rede municipal de saúde. 
Espera-se, ainda, alcançar maior eficiência administrativa e econômica, por meio da flexibilidade 
proporcionada pelo sistema de registro de preços, que permite aquisições conforme a real 
necessidade, reduzindo desperdícios e otimizando a aplicação dos recursos públicos. A solução 
também visa proporcionar maior previsibilidade orçamentária, agilidade nas contratações futuras e 
segurança jurídica à Administração, assegurando o atendimento às demandas variáveis ao longo da 
vigência da ata. 
Como resultado, pretende-se fortalecer a política municipal de saúde, promover atendimento mais 
humanizado e eficiente aos pacientes que dependem de alimentação especial e garantir o 
cumprimento do dever do Município de assegurar assistência integral à saúde, em observância aos 
princípios da continuidade do serviço público, economicidade e interesse público. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 
14.133/2021)  

Não existe contratações correlatas ou interdependentes para o objeto pretendido. 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa 
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da 
Lei 14.133/2021) 
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A contratação para a futura e eventual aquisição de alimentação especial apresenta impactos 
ambientais de baixa magnitude, uma vez que se trata de fornecimento de produtos industrializados 
destinados ao consumo humano, sem geração significativa de resíduos perigosos ou processos 
produtivos realizados diretamente pela Administração. Os principais impactos ambientais associados 
ao objeto concentram-se no uso de embalagens, no transporte dos produtos e no descarte dos 
resíduos gerados após o consumo. 
Diante disso, deverão ser observadas diretrizes ambientais mínimas pelo fornecedor, visando à 
mitigação dos impactos identificados. O fornecedor deverá assegurar que os produtos sejam 
entregues em embalagens adequadas, íntegras e em conformidade com as normas sanitárias e 
ambientais vigentes, priorizando, sempre que possível, embalagens recicláveis ou que possibilitem 
destinação ambientalmente adequada. Deverá, ainda, adotar práticas de transporte que reduzam 
desperdícios e evitem danos aos produtos, prevenindo descartes desnecessários. 
O fornecedor também deverá cumprir integralmente a legislação ambiental aplicável, incluindo as 
normas relativas ao gerenciamento de resíduos sólidos, especialmente quanto à destinação correta 
de embalagens e resíduos decorrentes do fornecimento. Caberá à contratada orientar, quando 
aplicável, quanto ao armazenamento adequado dos produtos, de modo a evitar perdas por 
vencimento ou deterioração, contribuindo para a redução de impactos ambientais indiretos. 
Dessa forma, a adoção dessas diretrizes assegura que a execução do objeto ocorra de maneira 
ambientalmente responsável, em consonância com os princípios do desenvolvimento sustentável, da 
eficiência e do interesse público, sem prejuízo à qualidade e à continuidade dos serviços prestados à 
população. 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021) 

Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação.  

Diante do exposto, a contratação da solução pretendida se mostra dotada de viabilidade técnica, 
operacional e orçamentária, estando também adequada à necessidade identificada na demanda de 
contratação. 

 

São Geraldo/MG, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 
____________________________________________ 

DANIELA DE FREITAS MEIRELES 
CHEFE DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 


